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dl:cupão Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
Requerimento N.° 096/95 
Excelentlesimo Senhor Presidente da Cãmara iIuxiícipa1 de k;ao O* 

E 1, 	Dou.ta Mesa, na forma 

mental, sejam adotadas urgentes providâncias quanto ao atendimento 

ao que preceitua o Requerimento ng 070/95 de 29 de junho de 1,9950  

aprovado pelo Soberano :Plenário e que determinou ao Sr. Presidente 

do Poder Legislativo, na qualidade de seu representante legal9  o 

ineo em juizo contra o Processo de Emancipação de 15162.ios. 

A população de Cabo Frio, est& a erigir 	do 

ti1OtiVO Municipal urna tomada do posição em face do Processo de 

Ev=inação de Básica, uma verdadeira mutilação à sua integridade 

Arritoric,10 

Incumbe ao 1-oder Legialativo, no cwprimeto 

dc uma de nuns principais prerrogativas, qual seja a da defesa 
do solo e da dignidade de nosso povo, adotar as medidas cab/vele 

e urgentes no sentido de ingressar em juízo contra o processo vo. 

tado na ALERJ. 

SALA DAS 	14 de setembro de 1.99 4, 


